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MOTO CLUBE DE MEDAS

Certifico, narralivamente, que, por escritura de 5 de Dezembro
de 2000, lavrada a fl. 46 do livro de notas para escrituras divenas
n." 363-D do Cartório Notarial de Gondomar, a cârgo da noúna,
licenciada Maria Filomena Donas Botto Saraiva de Aguilar Pinto
Ferreira" foi constituida uma associação com a denominação cm
epígrafe, e tem a sua sede na Rua do Cavadão, 254, freguesia de
Medas, concelho de Gondomar, e tem por objecto o desenvol-
ümento de todas as modalidades desportivas, com especial relevo
para o ciclismo e motociclismo.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o con-
selho fiscal.

Está conforme.

5 de Dezembro de 2O01 . - O Aiudante. ,4lberlo de Sousa Pinto.
t0-2-t2r 9u

APRoFM - ASSoC|AçÃo DE PRODUToRES FLoRESTATS
E AGRO.PECUARIOS DO NORTE AI.EI{TEJANO

Certifico que, por escntura de I de Feverciro de 2001, lavrada de
fl. 58 v.o a Íì. 60 do livro de notâs Dara escrituras diversas n.o 46-D
do Cartório Notarial de Portalegré, a cargo da notária" licenciada
Maria Fernanda Salema FerÍeira Nunes. se encontra exarada uma
escritura de constituição de associação denominada de APROFNA -
Associação de Produtores Florestais e Agro-Pecuários do Norte
Alentejano, com sede provisória na Rua de João Lopes Namorado,
bloco A" 2.o, esquerdo, freguesia e concelho de Alter do Chão, tendo
como área de acção o Norte Alentejano, cujo objecto é a dcfesa e
promoção dos interesses dos produtores florestais e agro-pecuários,
o desenvolvimento de acções de presen'ação e valorização das flo-
restas, dos espaços naturais, da fauna e da flora bem como da valo-
rização do património fundiário e cultural dos seus associados, sen-
do órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

I de Fevereiro de 2001. - A Primeira-Ajudante, tríarion de Jents
RoEte Batista Real ÌçÍanede L0-2-r21 965

BEIRA SERRA - GRUPO DESPORTIVO
NAVERREDONDENSE

Extracto

Certifico que, por escritura de 2 de Fevereiro de 2001, lartada a
Í1. 54 v.' do lirro n.'98-D do Cartório Notarial de Odemira. a car-
go da licenciada Ana Paula Lopes António Vasques, foram alterados
os €statutos da associagão com a denominagão de Beira Sena - Grupo
Desportivo Naverredondense, com sede em Nave Redonda, fregue-
sia de Sabói4 concelho de Odemir4 aos quais foi aditado ao artigo
5.o um $ único, com a redacção scguinte:

ARTIGO 5."

I  -  . . . . . . . . . . . . . . . .
2 - . , , , . . . , . . . . . . ' . . . . ' ' . . , . . . . . . . . .
$ único. Só os sócios que tenham condições de se rnscrever no

Inatel e que sejam moradores no concelho de Odcmira. gozam dos
direitos e regalias dos CCD'S (Centros de Cultura e Desporto), nos
termos do aúigo 5.o do regulamento dos Centros de Cultura e Des-
pono.

Está conforme o original.

5 de Fevereiro de 2001. - O Segundo-dudante. (Assiratura ilegí-
wl.) t0-2-121966

CENTRO SOCIAL BAPTISTA DE LEIRIA

Certifico que a associação a seguir referida, foi constituída por
escritura de 8 de Setembro de 2000, iniciada a fl. 31 do livro de
notas n.o 196-E do I .o Cartório Notarial de Leiria a cargo da notári4
licenciada Maria da Conceição Malheiro Vilar Vieira denominada de
Centro Social Baptista de Leiria, com sede na Avenida dos Comba-
tentes da Grande Guerra, 25, Leiia, e tem como objectivos princi-
pais dar protecção aos cidadãos na velhice e inrzlidez e em todas as

situações de falta ou diminuigão de meios de subsistência ou de ca-
pacidade de trabalho, apoiar crianças e jovens no âmbito do seu
desenvolvimento pessoal, familiar e social, e como objectivos se-
cundários, desenvolver actividades de âmbito cultuÍal, recreativo e
desportivo, e o seu âmbito de acção abrange as freguesias de Leina
e Parceiros, associação, sem fins lucrativos, e não constituída a 22
de Setembro de 2000 e com denominação Centro Central Batista de
Leiri4 como por lapso de escrita foi, por mim, certiÍicado em 22
de Novembro de 2000.

9 de Fevereiro de 2001 . - A Ajudante , (Assinahra ilegivel.)
10-2-t2t 996

ASS0CIAçÃO PORTUGUESA DOS CoMERCTANTES
DE VENDA DIRECTA - APCVD

CeÍifico que, por escritura de 2l de Novembro do corrente ano,
lavrada a f l .  108 do l ivro n."254-l do l5.o Cartório Notarial de
Lisboa, foram alterados os cstatutos da Associaçâo Poíuguesa dos
Comerciantes de Venda Directa - APCVD. com sede na Avenida
das Descobertas, i5, 4.', C, Infantado, freguesia e concelho de Lou-
res, foi alterada a denominação da referida Associação, e, em con-
sequência, alteram o artigo i.o do pacto social, o qual passa a ter a
redacção seguinte:

ARTIC'O l.'

A associação adopta a denominação de Associação Portuguesa dos
Comerciantes de Venda ao Domicílio - APCVD.

Está conforme ao original.

29 de Novembro de 2000. - O Ajudante, (Ássinatura ilegn\el.)
to-2-t2t 997

GRUPO DESPORTTVO DE CAçA LEÕES E ORAGÕES

Certifico que, por escritura de ì I de Dezembro de 2000, lavrada
de fls. 77 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas
n.o 412-A do 2. 'Cartório Notarial de Setúbal, a cargo do notário,
licenciado João Farinha Alves, foi constituida uma associação deno-
minada de Grupo Desportivo de Caga Leões e Dragões, com sede no
Largo de Jesus, 2, l.o, direito, freguesia de São Julião, do concelho
de Sctúbal com o cartão proüsório de idenüficação de pessoa colec-
tiva n." P 50524956, e tem por fim as actividades de carácter
venatório, nomeadamente o exercicio de tiro, treino de cãcs de caça
e pesca desportiva.

Só podem ser sócios da associação os cidadãos que reúnam as
condições para o exercicio da caça e pesca desportiva, preüstos na
lei e cuja admissão terá que ser votada em assembleia geral.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcçâo e o con-
selho Íìscal.

Vai conforme o original

12 de Dscrnbro de 2000. -A Audante. ÉlnMcnia dtuNev'esBonin
Cawalho. r0-2-t2t 998

INSTITUTO MAROUËS DE VALLE FLOR

Certifico, narrativamente, que, por escritura dei de Feverciro de
2001, exarada a f l .  83 do l ivro de notas n.o634-8 do 4.o Cartório
Notarial de Lisboa" se encontra exarada uma escritura de alteração
total de estatutos do Instituto Marquês de Valle Flor, com sede em
Lisbo4 e tem por objecto a realização de acções de ajuda humani-
târia e de cooperação para o desenvolümento económico, cultural
e social, a realizaç-ao de estudos e trabalhos cientificos nos vários
dominios do conhecimento, bem como o Fomento e a divulgação
da cultura dos países de expressâo oÍicial portuguesa.

A duração do Instituto e poÍ tcmpo indeterminado.

Está conforme o original.

9 de Feverciro de 2001 . - O Escritunírio Superior, (A.ssinatura ile-
sírel.) OL-2417 256

ASSoCTAçAo P0RTUGUESA DE KYUDo

Certifico que, por escritura lavrada em 3i de Janeiro de 2001,
cxarada a fl. 55 do liwo de notas n.o 395-A do Cartório Notarial de
Sesimbra, a cargo do notário, licenciado Miguel Nuno Peixoto de
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Carvalho Dias, foi constituída uma associação, sem fins lucrativos,
com a denominação de Associação Portuguesa de Kyudo, com sede
na Rua da Rainha D. Leonor,2l, l.o, frente, freguesia de Santiago,
concelho de Sesimbra, e durará por tempo indeterminado.

A Associação t€m como objectivo o ensino e a diwlgação da arte
marcial tradicional japonesa - KYUDO (tiro com arco).

Constituem rççeitaq da Associação, as quotas dos associados e ou-
tras contribuições aprovadas em assembleia geral, os subsidios e
contribuições que lhe forem atribuídos e quaisquer donativos, heran-
ças ou lcgados.

Podem ser associados todos os interessados em conhecer, prat!
ca-r e divulgar a arte marcial tradicional japonesa, designada por
KYUDO, com estrita observância dos principios, regras é etiquCtas
aceites pela organizaçâo japonesa Jen Nihon Kyudo Renmei, que
respeitem os estatutos e demais regulamentos da Associação e man-
tenham as suas quotas em dia ou que se disponham a apoiar a mis-
são e finalidades da Associação.

3l de Janeiro de 2001. -A Primeira-Aiudante. Luísa Emilia
Ansehno Lobo Graça. 03A43 221

ASSoC]AçÃo DE ESTUDANTES DA ESCOLA
PROFISSIONAL DE MÚSICA DE VIANA DO CASTELO

Estatutos

CAPÍTULO I

Princípios gerais

ARTIGO I.'

Dcnominação, âmbito e sede

I - A Associação de Estudantes, adiante designada por Associa-
ção, é a organização representativa dos alunos da Escola Profissio.
nal de Música de Viana do Castelo.

2 - A presente Associação é constituida por tempo indetermi-
nado.

3 - A Associação de Estudantes da Escola Profissional de Músi-
ca de Viana do Castelo tem a sua sede nas instalações da respectiva
Escola.

ARTIGO 2."

PrincÍpios fundamentais

A Associação presidem, entre outros, os seguintes princípios:
a) Democraticidade - todos os estudantes têm o direito de parti-

clpar na úda associativa, incluindo o de eleger e ser eleito paia os
corpos directivos e ser nomeado para cargos associativos;

.ó) Independência - implica a não submissão da Associaçiio a par-
tidos políticos, organizações estatais, religiosas ou a quaiiquer-ou-
tras organizações que, pelo seu carácter, impliquem a perda de inde-
pendência dos estudantes ou dos seus órgâos representativos;

c1) A Associação goza de autonomia na elaboração dos respecti-
vos estalutos e demais norÍnas internas, na eleição dos seus órgãos
dirigentes, na gestiío e administração do respectivo património ã na
elaboração dos planos de actividade.

ARTIGO 3."

Objecfivos

I - São objectivos da Associação:
a) Representar os estudantes e defender os seus interesses;
ó) Promover a formação civica, fisica, cultural e científica dos

seus membros;
c) Estabelecer a ligação da Escola e dos associados à realidade

socioeconómico e politico do País;
@ Defender e promover os valores fundamentais do ser humano;
e) Contribuir para a participação dos seus membros na discussão

dos problemas educativos;
/) Cooperar com todos os organismos estudantis, nacionais ou

estrangeiros, cujos principios não contrariam os aqui definidos.
. 2 - Quaisquer outros objectivos que venham a ser definidos pe-
los órgãos desta Associação, ou atraves do programa pelo qual ìo-
rem eleitos.

ARTICTO 4.'

Sigla/símbolo

. I 
-_4,$.ryiação de Estudanres é simbolizada pela seguinte s!

gla: AEEPMVC.

2 - A Associação de Estudantes é simbolizada pelo seguintc
emblema (o emblema será escolhido por concurso).

CAPÍTULO II

Sócios

ARTIGO 5."
. Sócios efectivos

I - A qualidade de sócio efectivo da Associaçõo, adquire-se em
resultado de um acto voluntârio de inscrição na mesma.

ARTIGO 6.O

Direitos

São direitos dos sócios efectivos:

. a) Usufruir de todas as regalias que a Associação possa propor-
ctonat:

ó) Possuir um cartão de sócio efectivo.

ARTIGO 7."

Deveres

São deveres dos sócios efectivos:
a) Contribuir para o prestigio da Associaçâo;
ó) Participar activamente nas suas actiüdades;
c) Respeitar o disposto nestes estatutos.

CAPÍTULO III

Finanças e património

ARTICTO 8.'

Receitas e despesas

I - Consideram-se receitas da Associação as seguintes:
a) Apoio f inanceiro concedido pelo Estado, com vista ao

desenvolvimento das suas actiüdades;
à) Receitas provenientes das suas actiüdades;
c) Donativos.
2 - As despesas da Associação serão efectuadas mediante a mo-

vimentação de verbas consignadas no orçamenlo-

ARTIC'O 9.o

Plano de actividades e orçâmento

I -Anualmente, 30 dias após a tomada de posse, a direcção deve
apÍesentar à assembleia geral, conjuntamente, o plano de actiüda-
des e o orçamento para o ano seguinte.

2 - Ao longo do ano, a direcção pode apresentar à assembleia
geral propostas de revisão do plano de actiüdades e do orçamento,
que podem entrar em execução após competente aprovação.

CAPITULO IV

Orgãos

SECÇÃO I

Generalidades

ARTGO IO.O

Defrnição

São órgãos da Associação a assembleia gerat, a direcção e o con-
selho fiscal.

ARTIGO II.O

Mandato

Os mandatos dos órgãos eleitos da Associação e de um ano.

ARTIGO I2."

Regulamentos internos ou regimentos

I - Os órgãos da AssociaçÃo devem dotar-se de regulamcnto in-
t€rno ou regrmento.


